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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos de construção 
de 01 (uma) cozinha piloto e 02 (duas) creches padrão Pró-Infância 1 (FNDE), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do município de Ribas do Rio Pardo - MS. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
1 Elaboração de projetos para a construção de (02) duas creches 

padrão Pró-Infância 1 (FNDE), no Município de Ribas do Rio 
Pardo-MS, e conforme informações obtidas através do site: 
https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/proinfancia/eixos-
de-atuacao/projetos-arquitetonicos-para-construcao/item/6412-
proinfancia-tipo-1 

UNID. 1 

2 Elaboração de projetos para a construção de uma cozinha piloto, 
no Município de Ribas do Rio Pardo-MS, conforme Projeto 
Arquitetônico anexo. 

UNID. 1 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Inicialmente, indispensável relatarmos com a instalação da nova fábrica de celulose em Ribas do 
Rio Pardo-MS, vem ocorrendo o desenvolvimento do município, causando impactos, principalmente 
nas áreas de saúde, sociais e educação. 
2.2. Houve um grande aumento da população, com a vinda das novas famílias, oriundas de diversas 
regiões do país, já na fase de construção dessa fábrica, de forma que ocorreu o aumento do número 
de alunos em todas as escolas da cidade, desde o berçário até o ensino fundamental, necessitando 
assim uma ampliação considerável na quantidade de salas de aulas da rede municipal de ensino. 
2.3. Sabemos que a educação é um dos pilares de sustentação da sociedade. Um País, um Estado, e 
um Município que investe na educação de seus cidadãos, estão preparados para que possa no futuro 
próximo contribuir para melhorar os seus índices de desenvolvimento.  
2.4. Considerando que, particularmente em nossa cidade, as diferenças sociais são acentuadas pelo 
baixo poder aquisitivo das classes menos favorecidas, atendidas pelas escolas da Rede Municipal de 
ensino, visando aperfeiçoar suas ações frente às demandas da sociedade e as contradições sociais 
que assolam nosso município, se faz necessário as referidas obras, respeitando todas as 
determinações legais e normas existentes. 
2.5. Por fim, consideramos imprescindível a contratação de uma empresa especializada na elaboração 
dos projetos que atenderam a necessidade da educação municipal, em face da necessidade de 
desenvolver projetos garantindo eficiência, melhoria e adequadas condições de ensino. 
 
3. DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 
 
3.1. Para fins do presente objeto, denomina-se projeto executivo de engenharia, o conjunto dos 
elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, de acordo com as normas 
pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 
3.2. Os Projetos de engenharia serão desenvolvidos, sequencialmente, dentro das seguintes fases:  
3.2.1. A contratação, portanto, abrange a realização dos seguintes serviços:  
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● Levantamento Técnico em Campo; 
● Elaboração de projetos; 
● Memorial Descritivo; 
● ART; 
● Orçamento, desonerado e não desonerado; 
● Cronograma, desonerado e não desonerado; 
● Via Digital; 
 
4. DO DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. A empresa CONTRATADA deverá programar, apresentando os projetos a CONTRATANTE, para 
aprovação e oportuna utilização, bem como orientar e coordenar a execução dos serviços para sua 
completa e correta realização, reservando a competência decisória final à CONTRATANTE. 
4.2. A orientação consistirá na determinação dos meios mais eficientes e econômicos para a realização 
das atividades e proposição de soluções técnicas que surgirem no decorrer dos serviços, amparadas 
pelos aspectos técnicos e legais pertinentes. 
4.3. A coordenação deverá arranjar as atividades necessárias, sintonizadas com a evolução e focada 
no cumprimento do prazo de execução dos serviços. 
4.4. Será de inteira responsabilidade da contratada, efetuar todos os serviços de projeto de engenharia, 
topografia, locação laboratórios, necessários à realização dos trabalhos. 
4.5. A Contratada deverá providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica 
(ART) e junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU os RRTs – Registro de Responsabilidade 
Técnica referentes a todos os Projetos e atividades técnicas objeto desta contratação, inclusive da 
Planilha orçamentária. 
4.6. Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das Anotações de Responsabilidade Técnica 
(ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRTs) relativas a cada um dos Projetos específicos, 
devidamente quitadas. 
4.7. A fiscalização terá como competência a vigilância da execução em conformidade com o 
determinado e aprovado. 
 
5. PROJETO EXECUTIVO 
 
5.1. Esta fase deve ser a que determina toda a necessidade que uma obra precisa para ser executada. 
Assim, é a fase em que os levantamentos, as decisões, os detalhes estarão prontos para a obra ser 
licitada e posteriormente executada. Os projetos deverão estar completos, com detalhes construtivos, 
com memoriais, com especificações técnicas e no mínimo devem conter: 
5.2. Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar todos 
os seus elementos construtivos com clareza; 
5.3. Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a 
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e 
de realização das obras; 
5.4. Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, 
bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem 
frustrar o caráter competitivo para a execução; 
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5.5. Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 
provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução; 
5.6. Subsídios para a montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em 
cada caso; 
5.6. A Contratada entregará à Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS os seguintes elementos: 
 
• O orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados; 
• Memoriais e especificações técnicas; 
• Memórias de cálculos; 
OBSERVAÇÃO: Todos os projetos deverão estar acompanhados de memorial descritivo, memorial de 
cálculo, quantificação e orçamento. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. REQUISITOS LEGAIS  
6.1.1. A contratação em pauta sujeita-se à legislação pertinente, mormente aos diplomas a seguir 
elencados, bem como às demais normas gerais que se apliquem. 
6.1.1.1 Leis Federais: 
a) Lei n º 8.666/93: Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências; 
6.1.1.2. Decretos: 
b) Decreto Estadual nº 15.617/21: Dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e para contratação de serviços em geral 
pelo Estado de Mato Grosso do Sul; 
c) Decreto nº 2.271/1997: Dispõe sobre a contratação de serviços pela Administração Pública Federal 
direta, autárquica e fundacional e dá outras providências (analogicamente). 
6.1.1.3. Resoluções: 
d) Resolução 88, de 3 outubro de 2018, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
6.1.1.4. Instrução Normativa: 
e) Instrução Normativa nº 40/2020. 
 
7. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.1. A empresa ou o prestador de serviços deverá demonstrar para os fins de habilitação jurídica que:  
a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 
 
b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); 
ou 
 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas 
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alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial (sede 
da licitante), acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 
 
d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e suas alterações 
posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 
 
e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização 
para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 
 
f) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. ou 
 
g) tratando-se de sociedades cooperativas, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 
subsequente, com fulcro no art. 14, da Lei Federal nº 5.764/1971, acompanhado do “modelo de gestão 
operacional”, conforme disposto no art. 10, § 1º, c/c art. 11, da IN nº 05/2017 (MPDG);  
 
7.2. A empresa deverá apresentar para os fins de comprovar sua habilitação fiscal e trabalhista:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, conforme competência e 
personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 
c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, conforme competência e 
personalidade jurídica da empresa, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS), mediante 
Certidão Negativa de Débitos (CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), 
relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjunta pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma 
da Lei. (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014) 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), relativos aos Créditos 
Tributários de ICMS, expedida pelo órgão competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora 
se habilita, na forma da Lei. 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de Débitos 
(CND), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo órgão 
competente, relativa ao domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, através de Certidão de Débitos 
que comprove regularidade junto aos tributos mobiliários, na forma da lei. 
g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo De Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. (Lei Federal nº 8.036/1990) 
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou, Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPN), expedida pelo 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – TST (http://www.tst.jus.br), nos termos do Decreto-Lei nº 
5.452/1943, Consolidação das Leis do Trabalho. (art. 29, inciso V, da Lei 8.666/1993) 

http://www.tst.jus.br/
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7.3. A empresa deverá apresentar para os fins de comprovar sua habilitação econômica:  
 
7.3.1. Certidão negativa de falência e de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 
distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão.  
A) Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias.  
B) Serão admitidas a participação, de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem Plano 
de Recuperação aprovado e homologado judicialmente. 
 
7.4. A empresa deverá apresentar para os fins de comprovar sua capacidade técnica:  
 
a) Prova de Registro ou Inscrição da Empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
sendo que, referido documento deverá indicar o responsável técnico habilitado a executar os serviços 
objeto deste convite; 
 
a.1) A Comprovação de vínculo profissional do Responsável Técnico, poderá ser realizada através da 
apresentação dos seguintes documentos: 
*Trabalhista: através da apresentação de cópia autenticada da “Ficha de Registro de Empregado” 
registrada na DRT ou de anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; ou 
 
*Contratual: através da apresentação de cópia autenticada do Instrumento Particular de Contrato de 
Prestação de Serviços celebrado entre o profissional e a empresa proponente até a data da 
apresentação da documentação, juntamente com a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao 
CREA/CAU, com prazo de vigência válido, no qual conste a inscrição do profissional, citado no referido 
Instrumento Particular, como responsável técnico da licitante; ou 
 
*Societário: através da apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social consolidado em 
vigor devidamente registrado na Junta Comercial; ou 
 
*Declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso a licitante se sagre vencedora do 
certame. 
 
7.5. A empresa deverá apresentar declaração que: 
(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem 
como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas à licitação, 
ressalvando-se o direito recursal. 
 
(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo com os 
prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do Edital, pelo 
preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel 
cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, 
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salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis, na forma da Lei. 
 
(3) Está ciente das condições da licitação, que responderá pela veracidade e autenticidade das 
informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, à 
qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que solicitadas 
pelo Pregoeiro e/ou pela Administração. 
 
(4) Declara, para os devidos fins que, nos termos do inciso VII, artigo 4º da Lei Federal 10.520/2002, 
cumprirá plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital de licitação, bem como manterá 
durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da 
Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 
 
(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, 
financeira, técnica ou econômica, de participar da presente licitação, bem como, também, que: 
 
(7) Não há, no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que faça parte de empresas declaradas inidôneas, que esteja com 
suspensão temporária e impedida de contratar com o Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, nos 
termos do art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, ou mesmo, impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei, comprometendo-se a declarar, a 
qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores e supervenientes à data de realização da licitação, 
nos termos do art. 32, § 2º, da mesma Lei. 
 
(8) Não há no quadro societário da empresa, entre seus sócios, proprietários, dirigentes e/ou 
administradores, qualquer pessoa que pertença ao quadro de servidores da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, além disso, também, que, não possui em seu quadro permanente de 
pessoal, por empregado, responsável técnico, subordinado e/ou subcontratado, pessoa que apresente 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do 
projeto, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), e a licitante, ou que seja responsável, esteja incursa ou 
integre comissão de licitação, nos termos do art. 9º, da Lei nº 8.666/1993. 
(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer 
pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o 2º (segundo) grau, seja familiar de:  
(i) Agente político (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador); 
(ii) Ordenador de Despesa ou Secretário Municipal requerente da pretensa contratação (ou da 
Secretaria Licitante); 
(iii) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
privilegiada na Secretaria Licitante; 
(iv) Servidor ou agente público lotado, com qualquer outro vínculo, gerência ou informação 
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privilegiada na Coordenadoria de Licitação. 
 
Adverte-se que Declaração falsa desclassificará o participante do certame e pode provocar a 
persecução de responsabilidades. 
 
7.5.1. Declaração expressa da licitante, devidamente assinada pelo responsável, sob as penas do 
art. 299 do Código Penal, de elaboração independente de proposta. 
 
7.5.2 Não será admitida a contratação de licitantes inscritos no Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS). 
 
8. RECEBIMENTO DEFINITIVO E RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 
8.1. A Contratada deverá comunicar ao Fiscal do Contrato, para o recebimento provisório dos serviços 
contratados, ficando o recebimento definitivo a cargo da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS. 
8.2. O recebimento provisório da obra deverá ser feito pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do contratado, conforme elencado artigo 73, inciso I, alínea “a” da Lei 
8.666 de 1993.  
8.3. O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666 de 1993.  
8.4. O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais pendências relacionadas no 
recebimento provisório. 
8.5. O objeto desta licitação será recebido:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.  
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o 
disposto no art. 69 da lei 8.666 de 1993. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em 
desconformidade com os projetos, sob pena de rejeição do serviço.  
8.6. O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 
serviço para emissão da nota fiscal. 
 
9.  REGIME DE EXECUÇÃO 
 
9.1. A presente licitação correrá pela modalidade CARTA CONVITE, e obedecerá ao tipo de “MENOR 
PREÇO”, sob a forma de execução indireta por regime de “EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO” 
conforme o artigo 45, § 1º, inciso I e Artigo 10, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 
1993 e suas alterações posteriores. 
 
9.2. O prazo estimado para execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
 
b) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto em caso de correção; 
 
c) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
e) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
f) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste, 
bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Ribas do Rio 
Pardo - MS. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
 
b) prestar à CONTRATADA, toda e qualquer informação por ela solicitada, necessárias à perfeita 
execução do objeto; 
 
c) atestar as Notas Fiscais (NF) apresentadas pela CONTRATADA, relativa à parcela do objeto 
contratado, conforme ajuste representado pelo empenho contábil e/ou instrumento congênere; 
 
d) efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos prazos avençados, após a efetiva comprovação da 
despesa, e cumpridos todos os ditames administrativos referente à sua liquidação; 
 
e) exercer a fiscalização ou o acompanhamento dos trabalhos de execução, por intermédio de 
servidor designado, com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação 
de orientação e controle, considerando a natureza do objeto contratado; 
 
f) notificar à CONTRATADA, da aplicação de penalidades e/ou sanções, aplicando-as pela 
inexecução total ou parcial do ajuste, com observância da legislação em vigor; (art. 58, inciso IV, da Lei 
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nº 8.666/1993) 
 
g) notificar à CONTRATADA, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas, defeitos ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando-lhe prazos para as devidas 
correções e/ou substituições, bem como, certificando-se de que as soluções propostas ou adotadas, 
sejam as mais adequadas; 
 
h) fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 
12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
12.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 
CONTRATADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente 
no prazo estabelecido, ressalvado os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará 
a licitante, a juízo da Administração, sujeita às seguintes penalidades: 
 
I –  Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 
 
II –  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
12.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
12.3. Por atraso injustificado na execução do contrato: 
 
I -  Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, até 
o décimo dia; 
 
II –  Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso e, 
 
12.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de prestação de serviços:  
 
I –  Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
 
II -  Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou 
da totalidade do serviço não executado pelo CONTRATADO; 
 
III –  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração por prazo de até 02 (dois) anos; 
 
IV -  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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12.5 A penalidade de multa, estabelecida no subitem 12.4 inciso II, poderá ser aplicada juntamente 
com as sanções previstas no subitem 12.4 inciso I, III e IV, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores. 
 
12.6. Fica garantida a licitante o direito a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 
 
12.7. A penalidade estabelecida no subitem 12.4 inciso IV é de competência exclusiva da 
autoridade máxima da Administração Pública, facultada a ampla defesa, podendo a reabilitação ser 
concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de 02 (dois) 
anos da aplicação da sanção. 
 
12.8 Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do pagamento à 
CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativa ou judicialmente, 
após notificação. 
 
12.9 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria do Município de Ribas do Rio 
Pardo-MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação. 
 
12.10 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato do Ordenador, devidamente justificado. 
 
12.11. As sanções aqui previstas serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação orçamentária: 
 

Centro de custo 501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Unidade   020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Funcional 12.122.0011.2094.0000 – Rede Municipal de Ensino 
Catec. Econ. 33.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha  20 

 
14. DO PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, de titularidade da 
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal (NF), devidamente 
atestada pela Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, designada ao FISCAL DE CONTRATO, 
conforme disposições contidas nos arts. 62 e 63, da Lei nº 4.320/1964, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), assim como, também, o que dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 
73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666/1993. 
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14.2. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo com a parcela de execução do 
objeto, contendo de forma clara e legível, no mínimo: número do contrato, nota de empenho e/ou 
instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário e total. A 
Nota Fiscal (NF) deverá estar acompanhada, das seguintes certidões negativa ou positiva com efeito 
de negativa e prova de regularidade, para com a(s) ou o(s): 

i. Fazenda Federal e a Seguridade Social (INSS) – certidão conjunta; 
ii. Fazenda Estadual; 
iii. Fazenda Municipal; 
iv. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
v. Justiça do Trabalho (CNDT). 

 
14.3. Antes de qualquer pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar consulta 
aos sítios oficiais de internet, para verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação 
da CONTRATADA, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, condição 
que implicará diretamente quanto à efetivação da liquidação da despesa. 
 
14.4. Para efeito de pagamento, será observado o disposto na legislação vigente aplicável, quanto 
às retenções tributárias, recolhimento e/ou fiscalização dos respectivos encargos e obrigações 
instituídas por Lei, em especial, relativos ao ISSQN. 
 
14.5. Sempre que for o caso, serão exigidas Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em atendimento ao 
Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com alterações posteriores, regulamentado pelo 
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA – CONFAZ, que estabelece sua obrigatoriedade 
para pagamentos a partir de 1º de abril de 2011. 

 
14.6. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida à CONTRATADA, para as correções 
necessárias, não respondendo a CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atraso na 
liquidação do respectivo pagamento. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, iniciar-se-á, após a 
comprovação da regularidade por parte da CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

 
14.7. Constatando-se qualquer irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
advertência, para que no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação, ou ainda, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa, podendo ser prorrogado em uma única vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE, a qual deverá adotar as medidas necessárias, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, na forma da Lei. 
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14.8. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993. 

 
14.9 A CONTRATANTE não se responsabilizará, por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou ainda, que por qualquer 
outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais. 
 
14.10 Não caberá, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE à 
CONTRATADA, ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e 
condicionadas às excepcionalidades previstas na Lei. (Acórdãos TCU n° 134/1995, 059/1999, 
3614/2013 e 1565/2015 – Ambos do Plenário) 

 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. As comunicações entre a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS e a empresa 
contratada, preferencialmente, serão feitas por escrito, para que produzam seus efeitos, fornecendo 
segurança jurídica na atuação. 
 
15.2. As atividades e procedimentos decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência 
deverão ser iniciados imediatamente após a contratação, podendo, para este fim, ser emitida ordem de 
início dos serviços. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 02 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

Fábio Alexandre Camargo 
Arquiteto – Secretaria de 

Obras 

Tamara da Silva Maris 
Servidora da Secretaria de 

Educação 

Adriana Siqueira Lins 
Servidora do Departamento de 

ETP 
 
Autorizado por: 
 

 
 
 
 

Nizael Flores de Almeida 
Secretário Municipal de Educação 
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